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Projeto de Lei n® /2021

"Altera a Lei n° 9.647, de 23 dezembro de 2020, que 'Dispde sobre a
obrigatoriedade de comunica¢ado pelos condominios residenciais e
comerciais localizados no municipio de Belém, aos 6rgédos

de seguranca publica, quando houver em seu interior a ocorréncia ou
indicios de ocorréncia de violéncia doméstica e familiar contra a
mulher, crianga, adolescente ou idoso’, e da outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE BELEM, estatui e a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 1° da Lei n°® 9.647, de 23 de dezembro de 2020 passa a vigorar com
a seguinte redacao:

"Art. 1° Os condominios residenciais e comerciais localizados no municipio de
Belém, por intermédio de seus sindicos e/ou administradores devidamente
constituidos, deverdo comunicar & delegacia de Policia Civil e aos érgaos
de seguranca publica especializados, acerca da ocorréncia ou indicios de
ocorréncia de violéncia doméstica e familiar contra mulher, crianga, adolescente,
idoso e/ou pessoa com deficiéncia, nas unidades condominiais ou nas areas
comuns aos conddminos.” (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Salao Lameira Bittencourt, em 26 . outubro de 2021

Vereador Amaury da APPD
2° SECRETARIO DA CMB
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa obrigar os condominios residenciais
e comercias localizados no municipio de Belém a comunicar os érgéos de
seguranga publica quando houver em seu interior a ocorréncia ou indicios
de episédios de violéncia doméstica e familiar contra mulheres, criangas,
adolescentes, idosos e/ou pessoas com deficiéncia.

E dentro dos lares e dos condominios que acontece a maioria de
casos de violéncia doméstica e familiar. Nao sé com as mutheres, mas
também com criangas, adolescentes, idosos e pessoas com deficiéncia,
que sé@o casos muito graves. Acreditamos ser um grande avango, pois
existe um grande vacuo na legislacdo. Ocorre aquele ditado popular
nefasto do “em briga de marido e muther ndo se mete a colher’, porém,
com esse projeto, nés queremos acabar com essa retérica.

Observa-se que a conscientizagdo da populagdo sobre a
importancia de denunciar os casos de violéncia domeéstica e familiar tem
aumentado, entretanto entendemos que outras medidas, como as ora
propostas, também devem ser adotadas para que cada vez mais os
agressores sintam-se coibidos em praticar os atos de violéncia.

Os casos de agressbes dentro dos condominios, mesmo nas
unidades autbnomas, devem ser denunciados. A denuncia pode ser
realizada por todos, porém, cabe ao sindico conscientizar os funcionarios
do condominio e 0s moradores sobre esse problema e instrui-los caso
ocorram,.

Em meio ao isolamento social, o Brasil contabilizou 1.350 casos de
feminicidio em 2020, um aumento de 0,7% em relagao a 2019, segundo o
Foérum Brasileiro de Seguranga Publica. Geralmente, o assassino é uma
pessoa conhecida, visto que em 81,5% dos casos se trata do companheiro
ou ex companheiro. As autoridades de seguranga publica reconhecem que
a maioria desses acontecimentos poderia ser evitada se as brigas
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domesticas fossem denunciadas logo na primeira ocorréncia. Segundo
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dados da ONU, a mulher com deficiéncia é trés vezes mais vulneravel a
violéncia doméstica.

Importante deixar explicito que a violéncia doméstica ndo se
configura apenas quando a vitima é mulher, sendo constatado que a
violéncia doméstica ocorre também contra criancas, adolescentes e
idosos. Pego, encarecidamente, aos Senhores e Vereadores e Senhoras
Vereadoras que aprovem a unanimidade deste Projeto de Lei.
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